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EDITAL PROCESSO GESTORES ESCOLARES  

EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE GESTORES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GLÓRIA DE DOURADOS 
 
DIVULGA O RESULTADO DO RECURSO DA 2ª FASE 
 
A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com sede na cidade de 
Glória de Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul, à Rua Ivinhema, nº 1.521, 
Bairro Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da legislação 
vigente, por meio da Comissão do Processo de Seleção de gestores escolares da 
rede municipal de ensino de Glória de Dourados/MS, torna público para 
conhecimento dos interessados, DIVULGA O RESULTADO DO RECURSO DA 2ª 
FASE DO EDITAL Nº 010/2023. 
 
CANDIDATO: ELÍBIA SHALOM PADILHA DA SILVA 
MOTIVO: A candidata alega que a questão nº 05 refere-se as Normas Nacional 
Comum de Competências para o diretor escolar, e que o documento não estava 
listado no edital como conteúdo.  
 
RESULTADO DA ANÁLISE: (   ) DEFERIDO           ( X ) INDEFERIDO  
 
JUSTIFICATIVA: Indefere-se, pois o conteúdo da questão mencionada, faz parte 
dos conhecimentos bases para o Gestor Escolar, e estava previsto no Edital na 
Dimensão Administrativa, cujos conhecimentos estão relacionados ao papel do 
gestor escolar, liderança, gestão de pessoas e clima organizacional.  
 
CANDIDATA: ROSSANA VIVIANE EURIQUES DE LUCENA COSTA 
MOTIVO: A candidata alega que a questão nº 02 está relacionada ao pensamento 
da autora Lück (2006), e que a mesma não estava listada como referência 
bibliográfica no edital.   
 
RESULTADO DA ANÁLISE: (   ) DEFERIDO           ( X ) INDEFERIDO  
 
JUSTIFICATIVA: Indefere-se, pois a menção à obra da referida autora, com os 
conceitos listados na questão nº 02, é passível de análise e resposta, lendo 
somente o trecho da questão. Logo, o candidato teria condições de responder a 
questão, realizando a leitura do enunciado e das alternativas propostas.  
 
CANDIDATA: LUCIANA NOBRE DOS SANTOS 
 

MOTIVO: A candidata alega que a questão nº 05 refere-se as Normas Nacional 
Comum de Competências para o diretor escolar, e que o documento não estava 
listado no edital como conteúdo.  
 
RESULTADO DA ANÁLISE: (   ) DEFERIDO           ( X ) INDEFERIDO  
 
JUSTIFICATIVA: Indefere-se, pois o conteúdo da questão mencionada, faz parte 
dos conhecimentos bases para o Gestor Escolar, e estava previsto no Edital na 
Dimensão Administrativa, cujos conhecimentos estão relacionados ao papel do 
gestor escolar, liderança, gestão de pessoas e clima organizacional.  
 
Glória de Dourados/MS, 25 de julho de 2023. 
 
Comissão do Processo de Seleção 
 

RESULTADO 2º FASE   

 


